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a seguinte Lei: 

Artigo 1°-
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Artigo 5°-

Dezembro de 1.995. 

Substitui a Refer2nda U.F.M. - Unidade 
Fiscal do ltl11nidpio, para U.F.LR. -
Unidade Fiscal de Refer2ncia, e dá 
olllras provid2ncias. 

O PREFEI1V DO MUI\lICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono 

Fica substituída a referência U.F.M. - Unidade Fiscal do 
Município de Assis para U.F.I.R. - Unidade Fiscal de Referência, 
em decorrência de expressa detenninação legal emanada do 
Governo Federal. 

O valor de 01 (uma) U.F.M. passa a ser 29,07 (vinte e nove 
virgula zero sete) U.F.I.R's. 

Os valores utiliZ'tdos para conversão são os referentes ao mês de 
novembro de 1.995, U.F.M RS 23, 12 (vinte e três reais e doze 
centavos) e U.F.l.R. R$ 0,7952 (zero virgula setenta e nove 
cinquenta e dois centavos de reais). 

Esta Lei altera toda Legislação Municipal que utiliz.a a referência 
U.F.M para base de cálculos e penalidades. 

Esta Lei entrará em vigor a partir de 1° de Janeiro de 1.996, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 
3.463, de 01 de Dezembro de 1.995. 
Prefeitura M 'cipal de Assis, em 15 de Dezembro de 1.995. 
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